
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. JONAS DONIZETTE)

Altera o art. 1º da Lei nº 10.820, de 17
de dezembro de 2003, que dispõe sobre a
autorização para desconto de prestações em
folha  de  pagamento,  para  incluir  as
entidades  abertas  ou  fechadas  de
previdência  complementar  entre  as
instituições  consignatárias  de empréstimos,
financiamentos,  cartões  de  crédito  e
operações  de  arrendamento  mercantil  aos
empregados regidos pela Consolidação das
Leis  do  Trabalho  -  CLT,  aprovada  pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio  de  1943,  bem  como  participantes  e  assistidos  de
entidades de previdência complementar, poderão autorizar,
de  forma  irrevogável  e  irretratável,  o  desconto  em folha  de
pagamento  ou  na  sua  remuneração  disponível  dos  valores
referentes  ao  pagamento  de  empréstimos,  financiamentos,
cartões  de  crédito  e  operações  de  arrendamento  mercantil
concedidos  por  instituições  financeiras,  sociedades  de
arrendamento mercantil  e entidades abertas ou fechadas de
previdência complementar, quando previsto nos respectivos
contratos.

..........................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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A  Lei  nº  10.820,  de  2003,  dispõe,  atualmente,  sobre  a

autorização  para  desconto  de  prestações  em  folha  de  pagamento  aos

empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. O caput

de seu art. 1º prevê a consignação dos valores referentes ao pagamento de

empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento

mercantil  concedidos  por  instituições  financeiras  e  sociedades  de

arrendamento mercantil.

Ao  tratar  das  definições,  o  art.  2º,  inc.  III,  da  mesma  Lei

considera instituição consignatária apenas a instituição autorizada a conceder

empréstimo ou financiamento ou realizar operação com cartão de crédito ou de

arrendamento mercantil mencionada no caput do art. 1º.

Por  meio  do  art.  6º-A,  acrescentado pela  Lei  nº  13.183,  de

2015,  as  operações  de  empréstimos  ou  financiamentos  realizadas  por

entidades abertas ou fechadas de previdência complementar, pelos respectivos

participantes  ou  assistidos,  foram  equiparadas  às  operações  de  mesma

natureza das instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil.

No entanto, como a inserção não se deu de forma explícita no

caput do art. 1º, ainda restam dúvidas sobre a possibilidade de extensão do

conteúdo da Lei nº 10.820, de 2003, para os participantes e assistidos das

entidades de previdência complementar.

A esse respeito, confira-se o julgado pela Terceira Turma do

Superior  Tribunal  de Justiça – STJ no Recurso Especial  nº 2.033.245,  cuja

transcrição da ementa segue:

RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO
FAZER.  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA
211/STJ.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.
AUSÊNCIA.  EMPRÉSTIMO  CONTRAÍDO  COM  ENTIDADE
FECHADA  DE  PREVIDÊNCIA  COMPLEMENTAR.
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.  LIMITE NO
DESCONTO  DAS  PRESTAÇÕES.  INCIDÊNCIA  DA  LEI
10.820/2003.

....................................................................................................

2. O propósito recursal é decidir sobre a negativa de prestação
jurisdicional e sobre a aplicação do limite estabelecido pela Lei
10.820/2003  para  o  desconto  em  folha  de  pagamento  da *C
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prestação de empréstimo concedido por entidade fechada de
previdência complementar ao seu assistido.

....................................................................................................

5. Infere-se, da interpretação dada pela Segunda Seção à Lei
10.820/2003,  que  a  previsão  legal  que  impõe  limite  ao
desconto em folha de pagamento tem por finalidade preservar
a  dignidade  do  tomador  do  crédito  consignado,  de  modo  a
impedir  que  ele  acabe  por  comprometer  sua  remuneração
como  um  todo,  não  tendo  sobre  ela  nenhum  acesso  e
disposição, a inviabilizar, por consequência, sua subsistência e
de sua família.

6. Conquanto o art. 1º da Lei 10.820/2003 faça menção apenas
"ao  pagamento  de  empréstimos,  financiamentos,  cartões  de
crédito e operações de arrendamento mercantil concedidos por
instituições  financeiras  e  sociedades  de  arrendamento
mercantil",  certo  é  que a  mesma sistemática  operacional  se
aplica  à  contratação do crédito,  pelo  aposentado  (assistido),
com  a  entidade  fechada  de  previdência  complementar,
mediante consignação em folha de pagamento do benefício de
aposentadoria.

7.  Há  de  ser  garantida  ao  ex-empregado  aposentado
(assistido) a mesma proteção dada ao empregado regido pela
CLT que toma o crédito  mediante consignação em folha de
pagamento - proteção essa, aliás, que ele receberia se na ativa
ainda  estivesse  -,  a  fim  de  lhe  preservar  a  dignidade,
independentemente de ser o credor uma instituição financeira,
uma  sociedade  de  arrendamento  mercantil,  como  prevê,
expressamente, a Lei 10.820/2003, ou a entidade fechada de
previdência complementar, autorizada a realizar tal operação.

8.  É  na  aposentadoria  que  a  proteção  conferida  pela  Lei
10.820/2003 se torna ainda mais importante,  considerando a
vulnerabilidade  inerente  à  velhice,  à  deficiência  ou  à
incapacidade,  que justifica a transição do trabalhador  para a
inatividade.

9. Não se coaduna com a boa-fé e a lealdade, tampouco com o
elevado padrão ético, exigidos nos incisos II e III do art. 4º da
Resolução  4.661/2018  do  Conselho  Monetário  Nacional,  o
comportamento  da  entidade  fechada  de  previdência
complementar que pactua com o seu assistido a concessão de
empréstimo,  mediante  o  desconto,  diretamente  da  folha  de
pagamento,  de  valores  que  consomem  grande  parte  do
benefício  de  aposentadoria,  retirando-lhe  a  capacidade
financeira  para  viver  dignamente,  senão  quando  o  reduz  à
condição de miserabilidade.
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10.  Hipótese  em  que,  à  luz  do  contexto  delineado  pelas
instâncias de origem, o desconto das prestações mensais do
empréstimo contraído  junto  à  PREVI,  mediante  consignação
em  folha  de  pagamento,  não  evidencia  ofensa  à  Lei
10.820/2003, porque respeitados os limites legais.

11. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão,
provido.

(STJ,  REsp  2033245  /  RJ,  Relatora  Ministra  NANCY
ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  Data  do  Julgamento
11/04/2023, Data da Publicação/Fonte DJe 14/04/2023 RIP vol.
140 p. 307)

Concordamos  com  os  argumentos  contidos  no  Voto  da

Relatora, quando afirma que há de ser garantida ao ex-empregado aposentado

(assistido) a mesma proteção dada ao empregado regido pela CLT que toma o

crédito mediante consignação em folha de pagamento – proteção essa, aliás,

que  ele  receberia  se  na  ativa  ainda  estivesse  –,  a  fim de  lhe  preservar  a

dignidade, independentemente de ser o credor uma instituição financeira, uma

sociedade  de  arrendamento  mercantil,  como  prevê,  expressamente,  a  Lei

10.820/2003, ou a entidade fechada de previdência complementar, autorizada

a realizar tal operação.

Por  esses motivos,  apresentamos o  presente Projeto  de  Lei

para  incluir,  expressamente,  os  participantes  e  assistidos  das  entidades

abertas ou fechadas de previdência complementar no art. 1º da Lei nº 10.820,

de 2003, para que não pairem quaisquer dúvidas sobre sua aplicação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado JONAS DONIZETTE

2023-18247
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